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Indico, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) a serem destinados na implantação do projeto de passarela sobre o rio Paraíba, ligando a Praça Nossa Senhora de Lourdes ao estacionamento do local de peregrinação. 
 

JUSTIFICATIVA


 


A atividade turística é uma das principais fontes de geração de emprego e renda da atualidade tendo força e potencial de desenvolvimento sustentável desde que planejado e organizado de forma sistêmica. 


Cabe ao poder público evitar problemas com o crescimento da atividade turística de forma desordenada, com a implementação de ações de estruturação das atividades já existentes, através de elaboração e implantação de projetos para o desenvolvimento responsável dos recursos naturais e culturais. 


Dessa forma, e, atendendo a reivindicação da população do município de Guaratinguetá, cidade das mais importantes do Vale do Paraíba, com imensa potencialidade turística em razão da canonização de Frei Galvão, é que formulamos a presente propositura visando a implantação do projeto de passarela sobre o Rio Paraíba, ligando a Praça Nossa Senhora de Lourdes ao estacionamento do local de peregrinação. 


Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT

SPL - Código de Originalidade: 850044 180209 1743


